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PARECER Nº 1134/2020 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 455/2019

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa instituir o
Programa  Repare  a  Autoestima,  de  proteção  específica  e  especializada  para  mulheres  e
vítimas de violência doméstica, na rede pública de saúde do Município de São Paulo.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer
pela legalidade na forma do substitutivo para adaptar o texto a técnica legislativa prevista na
Lei Complementar nº 95/1998.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável,  portanto,  é  o  parecer,  nos  termos  do  substitutivo  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18.11.2020.
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Este  texto  não  substitui  os  publicados  no  Diário  Oficial  da  Cidade  em  24/11/2020,  p.  101,  e  em
04/12/2020, p. 97.

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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